INDICAÇÃO Nº 
2151
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar, por meio dos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros, destinados à duplicação da rodovia Engenheiro Constâncio Cintra – SP-360, que liga os Municípios de Itatiba e Jundiaí.

J U S T I F I C A T I V A

 
A duplicação da rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, SP 360, que liga os Municípios de Itatiba e Jundiaí é uma antiga reivindicação das duas Comarcas. Além de necessária ao desenvolvimento de ambas, a via duplicada constituirá um verdadeiro corredor turístico de acesso às cidades serranas, além de aumentar a segurança dos usuários da estrada, considerada uma das mais perigosas da região. De acordo com dados do Departamento de Estradas de Rodagens – DER, cerca de 15 mil veículos trafegam diariamente pela SP 360. Além da intensidade do fluxo, o que por si só justificaria os esforços voltados às melhorias estruturais, há ainda a alegação por parte da Prefeitura Municipal de Jundiaí, no tocante a necessidade da duplicação para o início das obras da segunda fase da represa do Departamento de Água e Esgoto (DAE) ,que é responsável pelo abastecimento de água no município.


Em vista do exposto, faz-se urgente a duplicação desse trecho da rodovia, o que trará segurança, progresso e tranqüilidade para a população da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Souza Santos - PL
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